
'''d/fitcr)ect 

cie -bxti~acia Ww~t abe 04,tátrt -SSP 
- g7,/dirdLYYezeta. 

REQUERIMENTO 

Ibitinga, em 21 de agosto de 2018. 

ASSUNTO: REQUER ANULAÇÃO DE ASSINATURA EM DOCUMENTO.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi apresentado nesta Casa Legislativa em 14/08/2018, o PLC n° 27/2018, que 
altera a Lei Complementar n° 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o Zoneamento do 
Município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá outras providências, 
de autoria do Executivo Municipal, onde foi solicitada urgência especial, a qual assinei. Na 
ocasião, porém em reunião e discussão realizada no intervalo de Sessão foi identificada a 
necessidade de melhor avaliação sobre o projeto. 

Tendo em vista que referido projeto teve o texto reutilizado nesta data, 
REQUEIRO de Vossa Excelência que a minha assinatura seja anulada do requerimento de 
urgência especial. 

Respeitosamente, 

Camara Municipal de Ibitinga 
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A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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